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INDICAÇÃO nº. 03/2026 E 
Edson Gil dos Santos 

De 26 de fevereiro de 2026 Presidente da Mesa Diretora 
Biênio 2025-2026 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 
Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indicação ao Poder Executivo para a sinalização de proibição de estacionamento em frente as 
rampas de acesso da praça do Cemitério Municipal de Pinhão.”. 

USTIFICATIVA 

Venho por meio desta indicar a necessidade de sinalização adequada proibindo o 
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estacionamento de veiculos em fronta a raca do cemiterio acnacialmanta nes dr ac de realiza ão da MIDRIANLENIRINSALANCEAÇAS RARO PINA iASNIAO Moda ARNILALAO Ca pra cania NEN RO RRAN UNA DNOO RDPI NARRA LAR AR N AANZO Rosi Ras à ira ass Saik 

Recentemente, durante a realização de um sepultamento, o cortejo precisou alterar sua rota 
para a Rodovia ao lado, também muito movimentada, em razão de veículos estacionados no local, o 
que causou constranoimento e transtorno aos familiares e demais presentes em um momento de dor e te wrrasita Caspmiaaamann do RA CORRS UNDA AI GAI ACeaasaa os CAS o Eta il 

despedida. 

Dessa forma, solicito que seja providenciada, com a maior brevidade possível, a devida 
sinalização de proibição de estacionamento na área mencionada, bem como, se necessário, reforço na 
fiscalização em dias de maior movimento, garantindo respeito, organização e segurança para todos id Ros = tios SUS Siiçã pasa Us 

Klebson dos Santos Costa 
NX araadar autor 
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